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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 93/2019

coNTRATo oe pnesreÇÀo DE sERVIÇos QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPrc DE AREIA
BRANCA, E, DO OUTRO, STENTO ELEUTERIO DE
ARAU]O, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
ucreÇÃo No 26/2019

O uunrCÍplo DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO
NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, Advogado, portador do RG no 3.277.129-B SSP/SE e

do CpF no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia BrancalSl; e a en'lpresa

STENIO ELEUTERIO DE ARAUJO, inscrita no CNPJ sob o no 17.O76.138/0001:77,'com
sede na Rua D, Loteamento Angela Catarina, no 108, Jardim Centenário, na ciciade de

Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Senhor STENIO ELEUTERIO DE ARAUJO, portador do, RG 3'065.262'
6 SSp/SE e do CpF 807.712.463-15, têm justo e acordado entre si o presente,Contrato de
prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares cohtidas na Lei nro

8.666, de Zt de junho de 1993, e suas alteiaçõãs postãriores, e tendo'etn vista o qué

consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação no 26/2019, mecJiante

cláusulas e condições seguintes: ,,,: .f ,,, ,r,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art,55. inciso I. da Lei no 8.66b; "\. ',,", 
, 'r,

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para apresentaçQp Oç SfrOq

Rrtístico da Banda Jeanny Lins e Forró Sonho Real, para a apresentar-se no"tradtcipnal
evento dos Festejos Juninos deste Município, a ser realizado no dia 23/06/20+9, $9,,?g.ordo
com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação no 26/2079, e propostE

do contratado, quà passam a fazer parte integrante deste instrumento, de açq1d,q,.com1ct

art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições,,ede ac-qrdo coç
o abaixo determinado:

25.O o0

clÁusutn securuoe - oo Recrme or exrcucÃo íart. 5s. incisq,,rr' dE !.eiJ!.",
8.666/93). 

i.i,..;:
Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a forma der.elecução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as nece-qstdadqs dq

Município,visandoàperfeitaconsecuçãodoobjetodesteContrato.;')..,..;.li-.:'

clÁusuu rencerna - oo pneco ons coNorcões pe paceueNi#tt' g'§;

inciso IIL da Lei no 8.666/93). 
:,,u,.., . ;,:,, 

,t

pela reatização do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a impo'r{âÁcia de.$$,
25.OOO,OO (vinte e cinco mil reais) ) 

"..,i"t-,§1o - O pagamento será efetuado upor u execução do serviço, mediante'a apresen!áÇlo
ãe ruota FisãaUFatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo;recebir}§|§? gP

serviço.
§2o : para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, juntamente c.qm 

3
ãocumento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Epi.aqlUal,
Municipal e perante a Justiça do Trabalho' j .,.:

DATA
23/06/2019BA NDA JEANNY LINS E FORRO SONHO REAL

VALOR GLOBAL

à"^,

sHow ,vaLoR (ES),
, ,r : 25,00C1;Q0
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§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao coNTRATADo enquanto houver pend"ênÇia de'

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4o - Os preços ,urão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.'

§50 - No caso de atraso de pugà;"n1ã, será uti'tiiaOo, para atualização do valor

mencionad o no ,àpri aàitu Ctáusútá, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE ] , ;

CtÁUSUtl OUAnfa - Ol VtGÊXCtl (Art. SS inciso IV' da tei no g'OeO ^rr
,;

O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 'o dia

24/06/2019, após a realização dos espétácutos e consequente consecução d?,:O]gto

contratual.
Éãráàrufo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser

prorrogado nu o.orrãncia das hipóteses previstas nos incisos do art'

8.666/93.

, excePciÕnaliíênte,
57. §1o de Lei no'

. i i:

8.666/93)

O serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em p raça pública,' na forma cje

Pro posta, e o seu recebime
Cláusula Primeira deste Instrumento, em co

nto dar-se-á de acordo com o disposto no a
nfor.nridade com ã

rt.73i, I, a.? b, daa presenta ção descrita na

Lei no.8.666/93'

8.666/93).

As despesas com o Pagamento do referido obj eto estão Previstas no orça

do Municí de Areia Bran conforme class ifi o mentária detal
io

cLASSTFTCAçÃo
ECONOMICA

33903900

o

hada 'a'biaixo:

FON.TE DEi:

RÉcuRsos

!.,

r:.i'i ,i

I
I

I

1001''' ,t'

O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: ' +r.ij"'-ii'

I - Executar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita observância das CondiÇões

ll":*:;l;':t:il::?:Jiill'."i11; causados diretamen-t: 1:?I.li'ill: oir a'tercàirosi

decorrentes de sua culpa ou dolo, q;;il;d" ã*u.rçao do objeto deste:Gontrato, não

podendo ,"r. u.grido, i,áru efeito de exclusão de sua responsabil.g:9.:, ro-1fq§o de' a

..NTRATANTE proceder à fiscalizaçáo- o, 
-acompanhurn"nio da execucõ0. cô obiqto

contratual ; 
i

rrr - custear todas as despesas com tributos, encargos sociais, custos firlanceiros ou 
,

quaisquer outros acréscimosi ^r-:-:^L^.IV - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor,",jfnipostasl'' Rçin

CONTRATANTE;
V-PreservaremanteraCoNTRATANTEsalvadequaisquerreivin
queixas e representações de qualquer natureza'

VI - Manter, Ou.uniá'úa a execução do contrato, as obrigações inici

ACoNTRATANTE,duranteavigênciadesteContrato,compromete-se

\íw

AçÃoUNIDADE
oRçAMENTÁnra

20351 530
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I - proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno. çY"q8iry.-"llo
das obiigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n9 8.666/93;
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidade§, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação dO pagamento de

itf - gf"tuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento,

ct-Áus.ut-A orrlva - oas prNaLrolors e MuLrRs rlrt. ss lncisg-'vrr da- L-ei,.no

8.666/93).

pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou pârcial'do

objeto pactuaão, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as

seiuintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia ditfê§a:""'

I - adve rtência; , .: 1r,

II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0V9,'(dez Oor'

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificadp 1o inicio do§

serviços; ' r'

III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto,ijÂo".uro àu

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedime
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm

ctÁusuta NoruR - oa RfSctSÃo (art. ss. inciso VIIL da Lei no 8.6Ç-6/93).,,ii.1 ,;,:

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudrciais,,cor}Sti*+
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e78, na lorma do

artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser resci

administrativa, a luízo da CONTRATANTE, sem que

ou interpelação judicial'
§2o - No caso de rescisão do Contrato na forma do

obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO,

nto de con:tratar com a

inistr

ndido, também, Pof
caiba à CONTRATADA

:

parágrafo anterior, a Contratante íica
por escrito, no mínirnQ,pom 01,,(9n1)

lquer açac

dia de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusu.l.a, nenhu'm,lônus recairá

sobre a CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto'no §20 dd artigo

79 da Lei no. 8.666/93 e alterações. ,

aaÁrrrtO ,Éar"O - ,O, or*=rrot oO 
"O*r*oro*t= 

*o aoto ,= B-E§ç[çÃo
(Aii. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93). 'j .,:,

Na hi po tese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATA

de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as med

artigo B0 da Lei no. 8.666/93
r,fl,)

.: i i i-. i

i r:' I i .rÍ ' .. t

:,. i| -,
, . r',:jO presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
,,, , i1,,.,.,-;r-,,

o
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III - nos preceitos do Direito Público; ,. ., ..,
IV - supletivamentá, Ãos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas d,isposições do

DireitoPrivado. 
r'"'-'r--- -- :

;;;à;r;;;"riii"o - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem,flecêssários,.9m

deCOrrência deste Contrato, SerãO acordados entre aS partes, lavrando"Se, na ocasião,

Termo Aditivo. ,,.i ., :. .,r: ,.

Cr-ÁuSULa oÉcrMa SecuNoa - oas aLreRaCÕr§ (art. es. Lei no e*àCcilggl'

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

ãrtigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - o contratado fica o'brigado 
'a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizereir nái"ir3rios, até o limite legai previsto"nolárt;'65,

§10 da Lei no. 8'.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecidQ:.Íêstâ

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as parteÉ.'dé,'ácordo

com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93' ' :;iir;''i' 'rrr;

clÁusula oÉcrua rencerRa - oo roRo ) ' ':

As partes conrrarantes elegem o Foro da cidade de Areia B.ranca, E:13-d: *i*:rr;i^"T:
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem',na êxecuçao co

preSente COntratO, COm renúnCia expreSSa pgr qUalquer OUtrO, ,: I l,-..1:r.. i.':-

E, por estarem assim, justas e contratadaS, as partes assinam este instrumento',3"Íi'T q'"

que produza seus efeitos legais. 'lr ,;':''i't ::'

Areia Branca/5E,06 de maio de 2019' ;'r: ',.'ri:;. i^ )
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Contrata nte
NDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

NIO ELEUTERIO DE ARAUJO
Contratada

NIO ELEUTERIO DE ARAUJO
Representante legal
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